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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2018/M 
 

de 24 de janeiro 
 
Orgânica da Direção Regional para a Administração  

Pública do Porto Santo 
 
Na estrutura do Governo Regional da Madeira, definida 

pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 
de novembro, que estabelece a organização e funcionamen-
to do Governo Regional da Madeira, insere-se a Presidência 
do Governo da Região Autónoma da Madeira; 

O Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2015/M, de 13 
de julho, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 11/2016/M, de 6 de abril, veio definir a orgânica da 
Presidência do Governo da Região Autónoma da Madeira, 
que integra a Direção Regional para a Administração Públi-
ca do Porto Santo. 

O presente Decreto Regulamentar procede à reestrutura-
ção da orgânica da Direção Regional para a Administração 
Pública do Porto Santo, aprovada pelo Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 38/2012/M, de 27 de dezembro, dando 
resposta por um lado, à necessidade de proceder à respetiva 
reestruturação com vista à plena operacionalidade e por 
outro lado, à necessidade de ir ao encontro dos princípios e 
normas a que deve obedecer a organização da administra-
ção direta da Região Autónoma da Madeira, constantes do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de no-
vembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, 
e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro. 

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do  
n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República Portu-
guesa, das alíneas c) e d) dos artigos 69.º do artigo 70.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na 
redação dada pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 
12/2000, de 21 de junho, do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novembro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, 
e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, do artigo 7.º do Decre-
to Regulamentar Regional n.º 7/2015/M, de 13 de julho, 
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional  
n.º 11/2016/M, de 6 de abril, o Governo Regional da Ma-
deira decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, missão, atribuições e órgão 
 

Artigo 1.º 
Natureza 

 
A Direção Regional para a Administração Pública do 

Porto Santo, abreviadamente designada por DRAPS, é um 
serviço periférico da Presidência do Governo, integrado na 
administração direta da Região Autónoma da Madeira, 
dotado de autonomia administrativa. 

 
Artigo 2.º 

Competência, missão e atribuições 
 
1 -  À DRAPS são genericamente cometidas todas as 

competências necessárias à prossecução das atribui-
ções do Governo Regional na ilha do Porto Santo. 

 
2 -  A DRAPS tem por missão supervisionar e coorde-

nar todos os serviços do Governo Regional na ilha 

de Porto Santo articulando a sua atividade com os 
demais serviços do executivo regional. 

 
3 -  A DRAPS prossegue nomeadamente as seguintes 

atribuições: 
a)  Apoiar o Presidente do Governo Regional na 

formulação e concretização das medidas de 
política, em todos os sectores, a implementar 
na ilha do Porto Santo; 

b)  Promover a ligação funcional entre os servi-
ços do Governo Regional localizados fora da 
ilha do Porto Santo e os aí instalados; 

c)  Superintender em todos os serviços dependen-
tes do Governo Regional localizados na ilha 
do Porto Santo, bem como acompanhar e ava-
liar o respetivo desempenho, com exceção dos 
serviços dependentes da Autoridade Tributária 
e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 
Madeira, dos Estabelecimentos de Ensino e 
serviços da Direção Regional da Administra-
ção da Justiça; 

d)  Gerir os equipamentos, imóveis e património 
regional, localizado na ilha do Porto Santo; 

e)  Promover a necessária articulação entre todos 
os serviços do Governo Regional; 

f)  Acompanhar a implementação das políticas 
aprovadas pelo Governo Regional para a ilha 
do Porto Santo; 

g)  Dar pareceres prévios às medidas tomadas pe-
los outros órgãos de governo a serem aplica-
das à ilha do Porto Santo; 

h)  Contribuir para a melhoria da eficácia dos 
serviços dependentes do Governo Regional 
localizados na ilha do Porto Santo propondo 
as medidas que se revelem adequadas e garan-
tindo o seu cumprimento, uma vez adotado; 

i)  Efetuar estudos, propor medidas e definir 
formas de atuação adequadas à realização dos 
seus objetivos; 

j)  Programar e promover as ações necessárias à 
formação dos recursos humanos afetos à 
DRAPS; 

k)  Programar e executar as ações relativas à ges-
tão dos recursos humanos afetos à DRAPS; 

l)  Promover as ações necessárias relativas ao 
aproveitamento, desenvolvimento e gestão dos 
recursos patrimoniais e financeiros e dos 
equipamentos afetos à DRAPS; 

m)  Executar as demais competências que lhe se-
jam cometidas. 

 
Artigo 3.º 

Diretor Regional 
 
1 -  A DRAPS é dirigida pelo Diretor Regional para a 

Administração Pública do Porto Santo, adiante 
abreviadamente designado por diretor regional, 
cargo de direção superior de 1.º grau. 

 
2 -  Sem prejuízo das competências que lhe forem con-

feridas por lei, que decorram do normal exercício 
das suas funções ou que lhe sejam delegadas ou 
subdelegadas, compete especificamente ao diretor 
regional: 
a)  Representar o Governo Regional na ilha do 

Porto Santo na ausência de qualquer dos seus 
membros; 

b)  Estabelecer o acompanhamento da execução, 
no âmbito da ilha do Porto Santo, das políticas 
aprovadas pelo Governo Regional; 
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c)  Promover uma eficaz articulação entre os ser-
viços do Governo Regional localizados fora 
da ilha do Porto Santo e todos os serviços de-
pendentes do Governo Regional instalados na 
ilha do Porto Santo; 

d)  Executar as deliberações do Governo Regio-
nal e velar pelo património localizado na ilha 
do Porto Santo; 

e)  Orientar e dirigir os serviços da DRAPS; 
f)  Representar a DRAPS junto de outros servi-

ços e entidades; 
g)  Conceder licenças ao pessoal da DRAPS, sal-

vo quando se trate de licenças sem vencimen-
to por um ano ou de longa duração; 

h)  Assinar os termos de abertura e encerramento 
dos livros de ponto, de registo e de contabili-
dade e dos demais que sejam necessários ao 
regular funcionamento dos serviços; 

i)  Conferir posse aos funcionários da DRAPS; 
j)  Promover a instauração de processos discipli-

nares e de inquérito e propor louvores aos 
funcionários; 

k)  Elaborar, em tempo oportuno, o projeto de or-
çamento da DRAPS e promover a respetiva 
execução, assim como o plano de atividades, o 
relatório de atividades e o balanço social; 

l)  Transmitir instruções de carácter geral e obri-
gatório sobre matérias da sua competência a 
todos os serviços dependentes do Governo 
Regional na ilha do Porto Santo, obtida a con-
cordância do Presidente ou do secretário regi-
onal da tutela. 

 
3 -  O diretor regional pode delegar ou subdelegar 

competências nos termos da lei nos titulares de 
cargos de direção intermédia de 2.º grau. 

 
4 -  Nas suas faltas ou impedimentos, será o diretor re-

gional substituído pelo titular de cargo de direção 
intermédia de 2.º grau que for por si indicado. 

 
CAPÍTULO II 

Estrutura e funcionamento geral 
 

Artigo 4.º 
Tipo de organização interna 

 
1 -  A organização interna da DRAPS obedece ao mo-

delo de estrutura hierarquizada. 
 
2 -  A estrutura hierarquizada da DRAPS é constituída 

por unidades orgânicas nucleares e unidades orgâni-
cas flexíveis e por departamentos, a aprovar nos ter-
mos do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, 
de 12 de novembro, alterado pelos Decretos Legisla-
tivos Regionais n.ºs 23/2012/M, de 30 de agosto, 
2/2013/M, de 2 de janeiro, e 42-A/2016/M, de 30 de 
dezembro. 

 
3 -  Na DRAPS podem ser criadas equipas de projeto 

temporárias e com objetivos especificados, desde 
que se justifique e com vista a aumentar a eficiên-
cia e eficácia na gestão. 

 
Artigo 5.º 

Quadro de cargos de direção 
 
Os lugares de direção superior e intermédia de 2.º grau 

constam do mapa anexo ao presente diploma, do qual faz 
parte integrante. 

Artigo 6.º 
Receitas 

 
A DRAPS dispõe de receitas provenientes de dotações 

que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região Autóno-
ma da Madeira. 

 
Artigo 7.º 
Despesas 

 
Constituem despesas da DRAPS as que resultem de en-

cargos decorrentes da prossecução das atribuições que lhe 
estão cometidas. 

 
Artigo 8.º 

Norma revogatória 
 
É revogado o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 38/2012/M, de 27 de dezembro. 
 

Artigo 9.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 21 de 

dezembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 12 de janeiro de 2018. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 
 

Mapa Anexo do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 1/2018/M, de 24 de janeiro 

 
Quadros dirigentes a que se refere o artigo 5.º 

 
 

Número de 

lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau .................  1 

Cargos de direção intermédia de 2.º grau ..............  1 

 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2018/M 
 

de 24 de janeiro 
 

Aprova a orgânica da Secretaria Regional dos  
Equipamentos e Infraestruturas 

 
O Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 

de novembro, que aprovou a organização e funcionamento 
do XII Governo Regional da Madeira e revogou o Decreto 
Regulamentar Regional n.º 2/2015/M, de 12 de maio, alte-
rado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2017/M, de 
21 de agosto, prevê, na alínea h) do seu artigo 1.º a Secreta-
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ria Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, na respe-
tiva estrutura orgânica. 

A este departamento do Governo Regional foram come-
tidas as atribuições nos setores dos edifícios e equipamen-
tos públicos, estradas, obras públicas e a tutela sobre as 
entidades definidas no n.º 2 do artigo 9.º do referenciado 
diploma, bem como as competências e definição das orien-
tações na Concessionária de Estradas - VIAEXPRESSO da 
Madeira, S. A., e na VIALITORAL - Concessões Rodoviá-
rias da Madeira, S. A. 

Deste modo, impõe-se aprovar a orgânica da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas, de acordo 
com a nova estrutura governativa, por forma a dotar aquele 
departamento de uma estrutura dinâmica, apta a prosseguir 
as funções que deve assegurar, com vista a garantir a neces-
sária eficiência e eficácia no cumprimento da respetiva 
missão. 

Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, 
e ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º e do n.º 6 do 
artigo 231.º da Constituição da República Portuguesa, do 
n.º 3 do artigo 56.º, das alíneas c) e d) do artigo 69.º e do  
n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, 
de 5 de junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de 
agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e do artigo 24.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de novem-
bro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de janeiro, 
e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro, o Governo Regional da 
Madeira decreta o seguinte: 

 
CAPÍTULO I 

Natureza, atribuições e competências 
 

Artigo 1.º 
Natureza e missão 

 
A Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestrutu-

ras, designada abreviadamente por SREI, é o departamento 
do Governo Regional da Madeira a que se referem a alínea 
h) do artigo 1.º e o artigo 9.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, que tem por 
missão definir, coordenar e executar a política regional nos 
setores dos edifícios e equipamentos públicos, estradas e 
obras públicas. 

 
Artigo 2.º 

Atribuições 
 
Na prossecução da sua missão, constituem atribuições 

da SREI: 
a)  Elaborar, no quadro dos planos de orientação estra-

tégica regionais, de médio e longo prazo, os planos 
setoriais relativos aos seus domínios de atuação; 

b)  Assegurar o desenvolvimento integrado das ações 
conducentes à satisfação das necessidades coletivas 
nos setores do seu âmbito; 

c)  Promover formas de cooperação com entidades re-
gionais, nacionais e internacionais, no âmbito das 
suas áreas de atuação; 

d)  Assegurar a observância das disposições regulado-
ras das tarefas que lhe são cometidas, sem prejuízo 
das atribuições e competências conferidas por lei a 
outras entidades; 

e)  Superintender e realizar a gestão dos meios huma-
nos e materiais para a efetivação das atribuições 
enunciadas nas alíneas anteriores. 

Artigo 3.º 
Competências 

 
1 -  A SREI é superiormente representada e dirigida pelo 

Secretário Regional dos Equipamentos e Infraestru-
turas, designado abreviadamente no presente diplo-
ma por Secretário Regional, ao qual são generica-
mente cometidas as seguintes competências: 
a)  Estudar, definir e orientar a política da Região 

Autónoma da Madeira nos setores de ativida-
de referidos no artigo 1.º, elaborando os respe-
tivos planos setoriais, a serem integrados nos 
planos estratégicos de âmbito regional; 

b)  Promover, controlar e coordenar as ações ten-
dentes à execução e cumprimento dos planos 
estabelecidos para os mencionados setores de 
atividade; 

c)  Superintender e coordenar a ação dos vários 
órgãos e serviços da Secretaria Regional dos 
Equipamentos e Infraestruturas; 

d)  Elaborar os projetos de decretos legislativos e 
regulamentares regionais que se revelarem ne-
cessários à prossecução e desenvolvimento 
dos setores de atividade que na Região estão 
afetos à Secretaria Regional dos Equipamen-
tos e Infraestruturas; 

e)  Aprovar ou submeter à aprovação do Conse-
lho de Governo, conforme a lei vigente, os 
projetos de obras respeitantes aos setores que 
lhe estão afetos; 

f)  Autorizar ou submeter à autorização do Con-
selho do Governo a adjudicação e a celebra-
ção de quaisquer contratos no âmbito do re-
gime jurídico vigente para a contratação pú-
blica; 

g)  Instaurar processos de contraordenação do se-
tor ou setores afetos à Secretaria Regional dos 
Equipamentos e Infraestruturas; 

h)  Elaborar e assinar portarias, despachos, circu-
lares e instruções em matéria da sua compe-
tência; 

i)  Praticar todos os atos concernentes ao provi-
mento, movimento e disciplina dos trabalha-
dores e demais agentes da Secretaria Regional 
dos Equipamentos e Infraestruturas; 

j)  Exercer as demais competências que lhe se-
jam cometidas por lei ou que lhe sejam dele-
gadas pelo Presidente ou pelo Conselho do 
Governo Regional. 

 
2 -  Compete ao Secretário Regional exercer a tutela 

sobre as entidades previstas no n.º 2 do artigo 9.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, 
de 7 de novembro. 

 
3 -  São ainda cometidas ao Secretário Regional as com-

petências e definição das orientações das empresas 
participadas mencionadas no n.º 3 do artigo 9.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 
de novembro. 

 
4 -  O Secretário Regional poderá delegar, com facul-

dade de subdelegação, nos termos da lei, no Chefe 
do Gabinete, no pessoal afeto ao seu gabinete ou 
nos responsáveis pelos diversos departamentos, as 
competências que julgar convenientes. 

 
5 -  O Secretário Regional poderá, igualmente, avocar 

as competências dos responsáveis pelos organis-
mos e serviços da SREI. 
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CAPÍTULO II 

Estrutura Orgânica 
 

Artigo 4.º 
Estrutura geral 

 
A SREI prossegue as suas atribuições através de serviços 

integrados na administração direta e de entidades integradas 
no setor empresarial da Região Autónoma da Madeira. 

 
Artigo 5.º 

Serviços da administração direta 
 
1 -  Integram a administração direta da Região Autó-

noma da Madeira, no âmbito da SREI, as seguintes 
estruturas ou serviços centrais: 
a) Gabinete do Secretário Regional; 
b)  Direção Regional de Planeamento, Recursos e 

Gestão de Obras Públicas; 
c)  Direção Regional do Equipamento Social e 

Conservação; 
d)  Direção Regional de Estradas; 
e)  Laboratório Regional de Engenharia Civil. 

 
2 -  A estrutura referida na alínea a) do n.º 1 assegura o 

apoio técnico e administrativo necessário ao exer-
cício das competências do Secretário Regional. 

 
3 -  Os serviços referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 

são serviços executivos que garantem a prossecu-
ção das políticas referidas no artigo 1.º do presente 
diploma e são dirigidos por um diretor regional, 
cargo de direção superior de 1.º grau. 

 
4 -  Mantêm-se as atribuições, a orgânica, o funciona-

mento e o pessoal de cada um dos órgãos e servi-
ços executivos referidos no número anterior, cons-
tantes dos Decretos Regulamentares Regionais  
n.ºs 20/2016/M, de 25 de agosto, 4/2016/M, de 28 
de janeiro, 21/2016/M, de 30 de setembro, e 
17/2016/M, de 5 de julho, respetivamente, bem 
como os demais diplomas orgânicos dos mesmos 
decorrentes. 

 
Artigo 6.º 

Setor empresarial da Região Autónoma  
da Madeira 

 
1 -  A SREI exerce a tutela sobre as seguintes entida-

des: 
a)  PATRIRAM - Titularidade e Gestão do Pa-

trimónio Público Regional, S. A.; 
b)  Sociedade de Desenvolvimento do Norte da 

Madeira, S. A.; 
c)  Sociedade de Desenvolvimento do Porto San-

to, S. A.; 
d)  Sociedade Metropolitana de Desenvolvimen-

to, S. A.; 
e)  Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e 

Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, 
S. A. 

 
2 -  As competências e definição das orientações na 

Concessionária de Estradas - VIAEXPRESSO da 
Madeira, S. A., e na VIALITORAL - Concessões 
Rodoviárias da Madeira, S. A., empresas participa-
das integradas no setor empresarial da Região Au-
tónoma da Madeira, são cometidas à SREI. 

CAPÍTULO III 

Dos serviços da administração direta 
 

SECÇÃO I 

Missão, atribuições e organização do Gabinete  
do Secretário Regional 

 
Artigo 7.º 

Gabinete do Secretário Regional 
 
1 -  O Gabinete do Secretário Regional, abreviadamente 

designado por Gabinete, tem por missão coadjuvar o 
membro do Governo no exercício das suas funções, 
assegurando o planeamento e o apoio técnico, estra-
tégico, financeiro, administrativo e logístico neces-
sários ao exercício das suas competências. 

 
2 -  O Gabinete é composto por um Chefe do Gabinete, 

dois adjuntos e dois secretários pessoais, de acordo 
com o disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de no-
vembro, a designar por despacho do Secretário Re-
gional, compreendendo ainda a unidade orgânica 
que funciona sob a sua direta dependência. 

 
3 -  São atribuições do Gabinete: 

a)  Prestar apoio técnico, estratégico, financeiro, 
administrativo e logístico ao Secretário Regi-
onal; 

b)  Garantir o funcionamento harmonioso e con-
certado dos órgãos e serviços que integram a 
SREI; 

c)  Assegurar o expediente do Gabinete, nomea-
damente a interligação desta Secretaria Regi-
onal com os demais departamentos do Gover-
no Regional; 

d)  Preparar e coordenar os assuntos a submeter a 
despacho do Secretário Regional; 

e)  Analisar, programar e coordenar a aplicação de 
medidas tendentes a promover, de forma per-
manente e sistemática, a inovação, a moderni-
zação e a política de qualidade no âmbito do 
Gabinete e assegurar a articulação com os ser-
viços da SREI com competências nestas áreas; 

f)  Assegurar o desenvolvimento das atribuições 
conferidas às Unidades de Gestão, a que se re-
fere o n.º 4 do artigo 12.º do Decreto Regula-
mentar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de no-
vembro; 

g)  Exercer as demais funções que lhe sejam come-
tidas e ou delegadas pelo Secretário Regional. 

 
4 -  O Gabinete é coordenado e dirigido pelo Chefe do 

Gabinete, que representa o Secretário Regional, 
exceto nos atos de caráter oficial, e que exerce ain-
da as competências delegadas por despacho do Se-
cretário Regional. 

 
5 -  Nas suas ausências e impedimentos, o Chefe do 

Gabinete é substituído por um Adjunto ou por ou-
tro membro do Gabinete designado, para o efeito, 
pelo Secretário Regional. 

 
Artigo 8.º 

Organização interna do Gabinete do Secretário Regional 
 
A organização interna do Gabinete compreende uma 

unidade nuclear e obedece ao modelo de estrutura hierar-
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quizada, a qual é aprovada nos termos do disposto no artigo 
21.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 
de novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.ºs 24/2012/M, de 30 de agosto, 2/2013/M, de 2 de 
janeiro, e 42-A/2016/M, de 30 de dezembro. 

 

SECÇÃO II 

Missão dos serviços executivos 
 

Artigo 9.º 
Direção Regional de Planeamento, Recursos e  

Gestão de Obras Públicas 
 
A Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão 

de Obras Públicas tem por missão assegurar as funções de 
apoio técnico e logístico ao Gabinete do Secretário Regio-
nal e à Direção Regional do Equipamento Social e Conser-
vação, nos domínios da gestão dos recursos humanos, do 
apoio técnico-jurídico e contencioso, da documentação de 
informação, da contratação pública, da programação e pla-
neamento estratégico e do controlo e gestão orçamental, 
bem como coordenar a utilização, gestão e manutenção dos 
equipamentos, viaturas e materiais ao serviço do Governo 
Regional. 

 
Artigo 10.º 

Direção Regional do Equipamento Social  
e Conservação 

 
1 -  A Direção Regional do Equipamento Social e Con-

servação tem por missão assegurar a manutenção, a 
conservação e a reabilitação de edifícios, equipa-
mentos e infraestruturas públicas, bem como a 
concretização de obras públicas, que lhe sejam co-
metidas, por forma a garantir a execução de políti-
cas do Governo Regional para o setor. 

 
2 -  No âmbito do setor das infraestruturas públicas, a 

Direção Regional do Equipamento Social e Con-
servação tem por missão especial promover as 
ações conducentes à concretização da estratégia de-
finida no âmbito do domínio público hídrico fluvial 
da Região, a cargo do setor. 

 
Artigo 11.º 

Direção Regional de Estradas 
 
A Direção Regional de Estradas tem por missão assegu-

rar a execução política do planeamento, da concretização e 
da gestão das infraestruturas rodoviárias da rede regional 
que não estejam afetas às concessões rodoviárias, bem 
como promover e assegurar o apoio técnico às competên-
cias previstas no n.º 3 do artigo 3.º e no n.º 2 do artigo 6.º 
do presente diploma. 

 
Artigo 12.º 

Laboratório Regional de Engenharia Civil 
 
O Laboratório Regional de Engenharia Civil tem por mis-

são realizar, coordenar e promover a investigação científica e 
o desenvolvimento tecnológico, bem como outras atividades 
científicas e técnicas necessárias ao progresso e à boa prática 
da engenharia civil, exercendo a sua ação, fundamentalmen-
te, nos domínios da construção e obras públicas, da habitação 
e urbanismo, do ambiente, da indústria dos materiais, com-
ponentes e outros produtos para a construção e em áreas 
afins, visando a sua atividade, no essencial, a qualidade e a 
segurança das obras, a proteção e a reabilitação do patrimó-
nio natural e construído, bem como a modernização e inova-
ção tecnológicas do setor da construção. 

CAPÍTULO IV 

Pessoal 
 

Artigo 13.º 
Sistema de gestão de pessoal 

 
1 -  A gestão de pessoal dos serviços da administração 

direta da SREI rege-se pelo sistema centralizado de 
gestão, estabelecido no artigo 5.º-A do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 1/2009/M, de 12 de janeiro, 
alterado pelos Decretos Legislativos Regionais  
n.ºs 9/2010/M, de 4 de junho, e 26/2012/M, de 3 de 
setembro. 

 
2 -  O sistema centralizado de gestão de recursos hu-

manos referido no número anterior consiste na 
concentração na Secretaria Regional dos trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público 
constituída por tempo indeterminado, integrados 
nas carreiras gerais e nas carreiras e categorias sub-
sistentes, e posterior afetação aos órgãos e serviços 
da sua administração direta, de acordo com as ne-
cessidades verificadas, por despacho do Secretário 
Regional. 

 
3 -  Os trabalhadores referidos no número anterior são 

integrados no sistema centralizado da SREI, atra-
vés de lista nominativa aprovada por despacho do 
Secretário Regional publicada na 2.ª série do Jor-
nal Oficial da Região Autónoma da Madeira. 

 
4 -  O sistema centralizado de gestão obedece, desig-

nadamente, aos seguintes princípios: 
a)  A afetação determina a competência do diri-

gente máximo do respetivo serviço para prati-
car todos os atos no âmbito da gestão dos re-
cursos humanos, nomeadamente avaliação de 
desempenho, marcação de férias e de faltas e 
registo de assiduidade; 

b)  Por despacho do Secretário Regional, e sem 
prejuízo dos direitos e garantias dos trabalha-
dores, pode ser revista a afetação, sempre que 
se verifique a alteração de circunstâncias ou 
quando o plano de atividades dos serviços o 
justificar; 

c)  O recrutamento de trabalhadores para postos 
de trabalho que se encontrem abrangidos pelo 
sistema centralizado de gestão é feito para a 
SREI, sem prejuízo de ser determinado no 
aviso de abertura do procedimento concursal 
ou no pedido de utilização de reservas de re-
crutamento o órgão ou serviço ao qual o traba-
lhador ficará afeto, através de referência ao 
respetivo mapa de pessoal onde o posto de 
trabalho se encontra previsto; 

d)  A lista nominativa referida no n.º 3 será atua-
lizada de acordo com o disposto no n.º 12 do 
artigo 5.º-A do Decreto Legislativo Regional 
n.º 1/2009/M, de 12 de janeiro, alterado pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.º 9/2010/M, 
de 4 de junho, e n.º 26/2012/M, de 3 de se-
tembro, bem como sempre que haja saída de-
finitiva de trabalhadores abrangidos no regime 
centralizado da SREI, procedendo-se, neste 
caso, à sua eliminação da referida lista. 

 
Artigo 14.º 

Carreiras subsistentes 
 
1 -  O desenvolvimento indiciário das carreiras subsis-

tentes de coordenador é o constante do anexo ao 
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Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de 
agosto, objeto da Declaração de Retificação n.º 15- 
-I/99, publicada no Diário da República n.º 299/99, 
Série I-A, 2.º Suplemento, de 30 de setembro, sen-
do-lhes aplicável o disposto no artigo 106.º da Lei 
n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, alterada pelas 
Leis n.ºs 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, 
de 28 de abril, 34/2010, de 2 de setembro, 55- 
-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de 
dezembro, 66/2012 e 66-B/2012, ambas de 31 de 
dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 47/2013, de 5 de 
abril, e pela Lei n.º 80/2017, de 18 de agosto. 

 
2 -  O disposto no número anterior não prejudica a in-

tegração na tabela remuneratória única, feita ao 
abrigo do artigo 5.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de se-
tembro, alterada pelas Leis n.ºs 159-A/2015, de 30 
de dezembro, e 7-A/2016, de 30 de março. 

 
CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 
 

Artigo 15.º 
Dotação de cargos de direção 

 
1 -  A dotação de cargos de direção superior da admi-

nistração direta da SREI consta do anexo I ao pre-
sente diploma, do qual faz parte integrante. 

 
2 -  A dotação de lugares de direção intermédia de 1.º 

grau das unidades orgânicas que funcionam sob a 
direta dependência do Gabinete do Secretário Re-
gional consta do anexo II ao presente diploma, do 
qual faz parte integrante. 

 
Artigo 16.º 

Transição e manutenção de serviços e de comissões  
de serviços 

 
1 -  Em cumprimento com o disposto no n.º 3 do arti-

go 14.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 13/2017/M, de 7 de novembro, a unidade or-
gânica nuclear prevista na alínea c) do artigo 2.º e 
no artigo 5.º da Portaria n.º 130/2015, de 31 de ju-
lho, publicada no JORAM, 1.ª série, n.º 133, de 
31 de julho, transita para o Gabinete da Secretaria 
Regional dos Equipamentos e Infraestruturas. 

 
2 -  Até à aprovação da organização interna dos servi-

ços do Gabinete do Secretário Regional dos Equi-
pamentos e Infraestruturas a que se refere o artigo 
8.º, o serviço referido no número anterior mantém 
a mesma natureza jurídica, mantendo-se a comis-
são de serviço do respetivo titular de cargo diri-
gente. 

 
3 -  A transição de serviço a que se refere o n.º 1, é 

acompanhada pela correspondente transição do 

pessoal, nos termos do despacho conjunto a que se 
refere o n.º 3 do artigo 15.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 13/2017/M, de 7 de novembro. 

 
Artigo 17.º 

Lista nominativa e afetação de pessoal 
 
Nos termos do n.º 3 do artigo 13.º, a lista nominativa do 

pessoal abrangido pelo sistema centralizado de gestão da 
SREI é objeto de aprovação e publicitação na 2.ª série do 
Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, sendo 
revista a afetação do pessoal abrangido pelo sistema centra-
lizado de gestão aos serviços da administração direta. 

 
Artigo 18.º 

Referências legais 
 
Todas as referências legais ou regulamentares feitas à 

Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e Euro-
peus, no âmbito das atribuições referidas no artigo 2.º, de-
vem considerar-se reportadas à Secretaria Regional dos 
Equipamentos e Infraestruturas. 

 
Artigo 19.º 

Norma revogatória 
 
É revogado o Decreto Regulamentar Regional  

n.º 6/2015/M, de 10 de julho, alterado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.º 3/2016/M, de 21 de janeiro, à exceção da 
parte referente aos diversos órgãos e serviços não regulamen-
tados no presente diploma, cujas atribuições e competências 
transitaram para outros departamentos governamentais, que 
se mantém em vigor até à data da entrada em vigor dos di-
plomas que aprovarão as respetivas orgânicas. 

 
Artigo 20.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 
 
1 -  O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte. 

 
2 -  O artigo 13.º produz efeitos a partir da publicação 

da lista nominativa a que se refere o n.º 3 do mes-
mo normativo. 

 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 28 de 

dezembro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe 

Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 12 de janeiro de 2018. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AU-

TÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
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Anexo I do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro 

 
Cargos de direção superior da  

administração direta 
 

 
Número de 

lugares 

Cargos de direção superior de 1.º grau .................  4 

 
 
 
 
 
 

Anexo II do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro 

 
Dotação de lugares dos dirigentes intermédios dos serviços 

dependentes do Gabinete do Secretário Regional 
 

 
Número de 

lugares 

Cargos de direção intermédia de 1.º grau .............  1 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 3,05 (IVA incluído) 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


